
VILA FLORES - RS

LEI MUNICIPAL Nº 2.614, 
DE 18 DE ABRIL DE 2023.

 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO AOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
EM VILA FLORES. 
O Prefeito Municipal de Vila Flores, no uso de 
suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 Da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos dos Animais e seus princípios

 Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos dos 
Animais, no âmbito do Município de Vila Flores.

 § 1º Os animais abrangidos por esta lei são os de estimação ou companhia, bem como os 
utilizados para realização de trabalhos ou de tração veicular.

 § 2º Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:

 I - Animais de estimação ou companhia: os animais tutelados ou destinados a ser tutelados 
por seres humanos, designadamente no seu lar, como membros não-humanos das famílias, ou 
simplesmente para seu entretenimento e companhia;

 II - Animais de trabalho ou tração: os equinos, bovinos, muares e demais utilizados para 
trabalhos e serviços domésticos ou comerciais na realização de transporte de pessoas ou cargas. 

 Art. 2º São princípios da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos Animais:

 I - Dignidade Animal: os animais devem ser tratados como sujeitos de direitos, dotados de 
valor intrínseco e de dignidade própria, vedado o seu tratamento como coisa;

 II - Participação Comunitária: é garantida a participação da comunidade, diretamente ou por 
meio de suas organizações comunitárias, na formulação da política municipal de atendimento aos 
direitos animais, bem como no estabelecimento e implementação dos respectivos programas;

 III - Educação Animalista: o atendimento e o respeito aos direitos animais devem ser 
implementados por meio da inclusão do tema nos currículos escolares e por campanhas 
educativas, utilizando-se os meios de comunicação adequados, nas escolas, canais oficiais de 
comunicação do Governo Municipal e em outros espaços comunitários, que propiciem a 
assimilação pelo público em geral acerca de:

 a) Adoção ética e responsável de animais de estimação;

 b) Existência da consciência e da senciência animal;
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 c) Sofrimento animal; e

 d) Enaltecimento das práticas de vivência e convivência mais éticas, pacíficas e solidárias, 
dentro de uma perspectiva multiespecífica, zoopolítica e não-especista;

 IV - Cidadania Animal: os interesses dos animais devem sempre ser levados em consideração 
nas leis municipais que possam impactá-los.

 Art. 3º São vedadas todas as práticas que submetam os animais à crueldade ou que 
comprometam a sua dignidade individual, competindo à família, à comunidade, à sociedade e ao 
Poder Público, zelar pela efetivação dos seus direitos.

 Art. 4º Para os fins desta lei, os animais são reconhecidos como seres sencientes e dotados 
de dignidade própria, sujeitos despersonificados de direito, fazendo jus à proteção pública em 
caso de violação de seus direitos.

 Art. 5º Todos os animais abrangidos por esta lei têm os seguintes direitos, dentre outros 
previstos na legislação:

 I - Respeito à vida, à dignidade individual e à integridade de suas existências, física, moral, 
emocional e psíquica;

 II - Alimentação e dessedentação adequadas;

 III - Abrigo adequado, salubre e higiênico, capaz de protegê-los de chuva, vento, frio, sol e 
calor, com acesso a espaço suficiente para que possa exercer seu comportamento natural;

 IV - Saúde, inclusive pelo acompanhamento médico-veterinário periódico e preventivo e 
pelo tratamento curativo imediato em caso de doença, ferimento, maus-tratos ou danos 
psicológicos;

 V - Limitação de jornada de trabalho, repouso reparador e inatividade por tempo de serviço, 
no caso daqueles utilizados para trabalhos;

 VI - Destinação digna, respeitosa e adequada de seus restos mortais, vedado serem 
dispensados no lixo;

 VII - Meio ambiente ecologicamente equilibrado.

 Parágrafo único. No caso dos animais, de quaisquer espécies, considerados de estimação, as 
famílias tutoras, a comunidade e o Poder Público empregarão todos os meios legítimos e 
adequados para a colocação daqueles abandonados em famílias substitutas ou, no caso dos 
comunitários, garantir-lhes alimentação, abrigo e tratamento médico-veterinário.

CAPÍTULO II
 Do Programa Municipal de Controle Populacional de Animais de Pequeno Porte

 Art. 6º Fica criado o Programa Municipal de Controle Populacional de Animais de Pequeno 
Porte, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, destinado a realização de 
procedimento de esterilização de animais, prioritariamente:
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 I - Quando em situação de abandono, de maus-tratos ou em rua;

 II - Quando sob a guarda de pessoas de baixa renda, estas consideradas as atendidas pela 
Assistência Social do Município;

 III - Quando encaminhados por protetores;

 IV - Quando tratar-se de animal comunitário, assim considerado o animal que estabelece 
laços de dependência e de manutenção numa comunidade, ainda que não possua responsável 
único e definido.

 § 1º Os animais não enquadrados nas hipóteses prioritárias do caput podem ser atendidos a 
partir de solicitação dos tutores à Secretaria Municipal de Saúde. 

 § 2º Em todas as situações previstas no presente artigo, a pessoa responsável pelo animal 
receberá as orientações pertinentes às etapas pré e pós-operatória.

CAPÍTULO III
 Do Fundo Municipal dos Direito dos Animais – FMDA

 Art. 7º Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos dos Animais – FMDA, vinculado à 
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social e custeará o Programa Municipal de Controle 
Populacional de Animais de Pequeno Porte e as demais programas e atividades relativas aos 
princípios previstos nesta Lei. 

 Art. 8º Comporão o FMDA receitas oriundas de:

 I - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito público ou privado, de entidades e organismos de cooperação nacionais e 
internacionais e de organizações governamentais e não governamentais;

 II - Transações penais, medidas compensatórias e Termos de Ajustamento de Conduta, 
firmados com o Ministério Público;

 III - Aplicação de multas e penalidades previstas em regulamentos de políticas públicas para 
animais;

 IV - Aplicações financeiras, operacionais e patrimoniais realizadas com receitas do FMDA, de 
outros fundos ou de programas que a esse vierem a ser incorporados;

 V - Convênios firmados com outras entidades;

 VI - Emendas Parlamentares; e

 VII - Outras fontes que venham a ser legalmente constituídas para a execução das políticas 
públicas destinadas à proteção e promoção dos direitos animais no Município e lhe sejam 
designadas.

 § 1º Os valores auferidos com base neste artigo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta específica, sob a denominação Fundo Municipal dos Direitos 
Animais.
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 § 2º O saldo financeiro do exercício apurado em balanço será utilizado em exercício 
subsequente e incorporado ao orçamento do FMDA.

CAPÍTULO IV
 Do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais

 Art. 9º Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais - CMDDA, órgão 
consultivo, deliberativo e fiscalizador.

 Parágrafo único. O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais vincula-se 
diretamente ao Gabinete do Prefeito.

 Art. 10. Compete ao CMDDA:

 I - Proteger e defender os animais de maus tratos, abandonos e exploração;

 II - Fiscalizar o correto cumprimento da presente Lei e propor diretrizes na política municipal 
direcionada aos animais, inclusive fixando prioridades para a definição das ações correspondentes 
e a aplicação dos recursos;

 III - Aprovar seu regimento;

 IV - Propor aplicação orçamentária e opinar sobre o uso do FMDA;

 V - Incentivar e apoiar a realização de campanhas educativas junto à população, escolas, 
imprensa falada, escrita e televisionada, visando a conscientização sobre a proteção aos animais.

 Art. 11. O CMDDA será composto por cinco representantes titulares e cinco suplentes, 
sendo:

 I - Um titular e um suplente representantes do Poder Executivo;

 II - Um titular e um suplente representantes do Poder Legislativo;

 III - Três titulares e três suplentes representantes da sociedade civil.

 Parágrafo único. Serão admitidos no CMDDA, como representantes da sociedade civil, 
pessoas que tenham histórico em defesa dos direitos dos animais, protetores, membros de ONG’s 
ou OSC que tenham como objetivo a defesa dos animais, sendo nomeados por ato do Prefeito 
Municipal. 

 Art. 12. O mandato dos conselheiros será de dois anos, admitida a recondução por igual 
período, sendo considerado de relevante interesse público, sem remuneração.

 Art. 13. A escolha diretiva e a forma dos trabalhos do CMDDA será estabelecido na forma de 
seu regimento. 

CAPÍTULO V
 Disposições finais

 Art. 14. O Poder Executivo poderá, antes do estabelecimento do FMDA e do CMDDA, 
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implantar, por recursos próprios ou decorrentes de repasses interestatais, o Programa Municipal 
de Controle Populacional de Animais de Pequeno Porte, através da formalização de contratação 
de empresas veterinárias para realizar os procedimentos de castração. 

 Art. 15. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

 Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Vila Flores, 18 de abril de 2023.
 
 

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE,

       Prefeito Municipal
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